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ALTERA MEMBROS DA COMISSÃO DE 
REVISÃO DE ÓBITOS. 

 

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo inciso IV, art. 56, da Lei Orgânica do Município, e; 

 
Considerando o Memorando nº 7.087/2025 desta Prefeitura, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1° Designar novos membros da Comissão de Revisão de Óbitos conforme as 

novas indicações no memorando supracitado, que passa a ter a seguinte composição: 

Ana Paola Fernandes - RT Médica 

Maria Aparecida Becker- Rt- Enfermagem 

Carlos Joesseman Firmino dos Santos - Técnico de Enfermagem 

Renata Cardoso Silva- Enfermeira 

Jaqueline Alves Gluszczuk - Enfermeira Vigilância Epidemiológica 

Kelly Cristiani Alegre Souto Brasil- Enfermeira 

Luciane Andréia Lessa- Auxiliar de enfermagem 

Luciane May de Souza- Técnico em Enfermagem 

Gabriela dos Santos Kaempfer- Enfermeira 

Daniela Costa de Moraes- Técnico em Enfermagem  

Rafael Matos da Rosa- Enfermeiro 

Thaize Cardoso dos Santos- Enfermeira 

Andressa Rocha Ramos – Técnica em enfermagem 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação e revoga      

disposições anteriores contrarias a esta portaria. 

 
 

Capão da Canoa, 14 de maio de 2025. 
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Registre-se, publique-se. 

 
 
 

 VALDOMIRO NOVASKI 
  Prefeito Municipal 
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